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SEXTA-FEIRA, 
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DE 2024
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(44) 3637-7000 - Av. América, 4732 - Cianorte - PR

VENHA CONFERIR!

No amor não 
há medo; ao 
contrário o 
perfeito amor 
expulsa o medo, 
porque o medo 
supõe castigo. 
Aquele que tem 
medo não está 
aperfeiçoado 
no amor.
1 João 4:18

Vendo 3.550 m2 de terra plana na Estrada Santana 
685 - Chácara Viver a Vida nº 1953 - zona rural 
de Cianorte a 1400m da cidade. 
Valor R$ 260.000,00 - Contato 44 - 99144 8131

CHÁCARA

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2024-PMJ 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Princesa Izabel, 320, inscrito no CNPJ sob nº 75.789.552/0001-20. 
CONTRATADA: WILSON DE PAULA LICO IPUÃ – ME, CNPJ: 57.844.938/0001-05. 
OBJETO: contratação de empresa para confecção e emissão de 3.200 carnês de IPTU do ano de 
2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 03/2024.  
VALOR GLOBAL: R$: 5.440,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta reais). 
VALIDADE: até 22 de agosto de 2024. 
 

Jussara-Pr. 22 de fevereiro de 2024. 
 

ROBISON PEDROSO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº 03-2024-PMJ 
 
     

Tramitado todas as fases da Dispensa Eletrônica, bem como 
exaurido qualquer fase recursal, e não tendo recursos pendentes de apreciação, 
conforme preceitua o Art. 71, inciso IV da Lei 14.133-21, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do objeto contratação de empresa para 
confecção e emissão de 3.200 carnês de IPTU do ano de 2024, a favor da empresa 
WILSON DE PAULA LICO IPUÃ – ME, CNPJ nº 7.844.938/0001-05, com o valor 
de R$: 5.440,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta reais). 
 

Jussara-PR, 22 de fevereiro de 2024. 
 
 

Robison Pedroso da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________________________________________________ 
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Rua do Sutis, nº 360, Centro – CEP 87.225-000 

DADOS DO PROPRIETÁRIO: 
Nome/RazãoSocial: ARNALDO PERREIRA DE LIMA 
CPF/CNPJ: 140.229909-53 
Endereço: RUA DO SUTIS,  Nº s/n 
Bairro/Zona: CENTRO    Compl.:  
Cidade: JAPURÁ CEP: 87.225-000 

DADOS DO IMÓVEL: 
Endereço: RUA DO SUTIS, Nº 734 
Bairro: CENTRO 
Setor: 01 Quadra: 29 Lote: 07-R    Incrição Cadastral: 1010290044001          Código: 48701 

Com base na Lei Municipal nº 032/2023  
Art. 1º: Ficam os proprietários ou possuidores de terrenos particulares e públicos, edificados ou não, localizados no Perímetro 
Urbano do Município de Japurá, obrigados a: 
§ 1º - Mantê-los limpos, evitando que sejam utilizados como depósitos de resíduos de qualquer natureza, especialmente lixo 
doméstico e entulho ou qualquer material nocivo á vizinhança e a coletividade, sendo vedada a utilização de “queimada” ou 
produtos químicos para a limpeza. 
Aplica-se medidas cabíveis pelo não cumprimento do contido na referida Lei: 
Art. 6º - Quando verificado pela autoridade competente o não atendimento das notificações previsto no artigo 3º da referida Lei, 
será lavrado os Autos de Infração e Multa no valor equivalente a 3 UFM (Três Unidades Fiscais do Município). 
§ 7º - O pagamento de Multa não exonera o infrator do cumprimento das disposições legais desta Lei. 
Art. 9º - Esgotados os prazos previstos no artigo 3º, sem prejuízo das respectivas penalidades e sanções, fica a Prefeitura 
Municipal de Japurá, através do setor competente, autorizado a executar direta ou indiretamente, os serviços previstos na 
presente Lei. 
Art. 11º - Os custos a serem cobrados dos proprietários ou possuidores de terrenos em decorrência dos artigos 9º e 10º, será 
calculado e discriminado separadamente sobre a mão de obra e o transporte necessário para remoção dos materiais. 
Art. 3º, Inciso I, Parágrafo Único – No prazo de 12 meses (1 ano), acontecendo a 2ª notificação, havendo a necessidade da 3ª 
notificação será já efetuada a limpeza do terreno, sendo que será cobrada a limpeza + multa. 
  
 

PRAZO E INFRAÇÃO: 
Lei Municipal nº 032/2023 
 Art. 3º, Inciso I - Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A), para que no prazo máximo de 07(SETE) dias corridos para proceder  a 
regularização, contado da data do recebimento da notificação ou sua publicação.  
Proceda a limpeza e/ou remoção dos detritos depositados no imóvel de sua propriedade acima identificado, de modo a MANTÊ-
LO LIMPO, bem como realize a limpeza da calçada (passeio público) e sarjeta fronteiriços à sua propriedade e/ou 
estabelecimento e se necessário, remova eventuais resíduos. 

AO AGENTE FISCAL: 

Mudou-se Publicada Entregue 

Recusado Correio Ausentes/caixa 

   VISTORIA FISCAL: 

CAPINOU Sim Não 

 / /  

 

MUNICIPIO DE JAPURÁ 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Tel.:(44)3635-1975   
E-mail: agriculturaemeioambientejapura@hotmail.com 

Japurá-Paraná 
  

NOTIFICAÇÃO 35/2024 
CAPINA 

 

                                             A LIMPEZA DO IMÓVEL (LOTE) E CALÇADA, DEVERÁ SER EXECUTADA SEMPRE QUE NECESSÁRIO                  

 
               RECEBIDO / ENTREGUE  E OU PUBLICADO A PRESENTE NOTIFICAÇÃO:     ...../....../.......             EMISSÃO: 22/02/2024 

                                (   ) Notificação deixada na caixa de correspondência 
                                (   ) Notificação entregue, conforme assinatura                                                As ...... /........ hs                                      

                 (   )  Notificação publicada em Jornal                                        
                        (   )  Notificação enviada por A.R. Corrêio. 

                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
                       ASSINATURA                                        ADILSON FRANCISCO ROCHA                            PAMELLA GHISELINI TAKASE 
                                                                                                 Fiscal de Tributos                                   Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

                 NA EVENTUALIDA DE O IMÓVEL JÁ TER SIDO LIMPO, FAVOR DESCONSIDERAR A PRESENTE NOTIFICAÇÃO! 
                                                                                                                                                                                                                         

OBSERVAÇÃO: ESTA NOTIFICAÇÃO SE FAZ PORQUE RECEBEMOS  UMA DENUNCIA Nº 60.2024, SOBRE ESTE TERRENO DE 
SUA PROPRIEDADE, SENDO QUE SEGUNDO OS RECLAMANTES, O TERRENO  TEM MATO E   BICHOS PEÇONHENTOS, 
PODENDO OS MESMO IREM NAS CASAS, PORTANTO O TERRENO PRECISA SER LIMPO COM URGÊNCIA. 
 

Rua do Sutis, nº 360, Centro – CEP 87.225-000 

    

MUNICIPIO DE JAPURÁ 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Tel.:(44)3635-1975   
E-mail: agriculturaemeioambientejapura@hotmail.com 

Japurá-Paraná 
 

 
FOTO DO LOTE 

 
 

 
 
                                 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
  

----------------------------------------------------                    ------------------------------------------------------          
ADILSON FRANCISCO ROCHA                                         PAMELLA GHISELINI TAKASE 

                      Fiscal de Tributos                                           Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente  
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1° TERMO ADITIVO

 CONTRATO Nº 34/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2023

PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023

        O Município de JAPURÁ, com sede na Av. Bolivar, 363 , inscrito no CNPJ/MF sob o nº.

75.788.349/0001-39, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra Prefeita

ADRIANA CRISTINA POLIZER, no uso das atribuições que lhe são conferidas e a(o) ASSOCIAÇÃO HOSPITAL

E MATERNIDADE SANTA TEREZINHA, com endereço a RUA LIGEIRO, 239 - CEP: 87225000 - BAIRRO:

CENTRO, Japurá/PR, neste ato representada(o) pelo(a) Sr. (a) MIRELLE  CRISTIANE OSSIPI JOSE, portador

(a) do CPF nº 034.213.679-81, a seguir denominada(o) CONTRATADA(O), nos termos do que dispõe o artigo

65 da Lei 8.666/93, firmam o presente termo aditivo ao CONTRATO nº 34/2023, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO E VALOR

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO nº. 34/2023,

até o dia 22/02/2025. E também o acréscimo de valor correspondete, totalizando o valor de R$

1.252.116,00 (Hum Milhão, Duzentos e Cinquenta e Dois Mil, Cento e Dezesseis Reais) da qual a

contratada saiu vencedora, estando dentro do limite do artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da lei nº 8.666/93, o presente termo

aditivo será publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, não afetadas pelo presente aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes contratantes o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

Japurá, 22 de fevereiro de 2024.

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA TEREZINHA

MIRELLE  CRISTIANE OSSIPI JOSE

Testemunhas:

Felipe Junior Venancio da Silva

CPF: 103.487.219-27

Willian Ferreira Sardi

CPF: 634.462.439-68
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2° TERMO ADITIVO

 CONTRATO Nº 34/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2023

PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023

        O Município de JAPURÁ, com sede na Av. Bolivar, 363 , inscrito no CNPJ/MF sob o nº.

75.788.349/0001-39, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra Prefeita

ADRIANA CRISTINA POLIZER, no uso das atribuições que lhe são conferidas e a(o) ASSOCIAÇÃO HOSPITAL

E MATERNIDADE SANTA TEREZINHA, com endereço a RUA LIGEIRO, 239 - CEP: 87225000 - BAIRRO:

CENTRO, Japurá/PR, neste ato representada(o) pelo(a) Sr. (a) MIRELLE  CRISTIANE OSSIPI JOSE, portador

(a) do CPF nº 034.213.679-81, a seguir denominada(o) CONTRATADA(O), nos termos do que dispõe o artigo

65 da Lei 8.666/93, firmam o presente termo aditivo ao CONTRATO nº 34/2023, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio financeiro do CONTRATO nº. 34/2023, com o

acréscimo de 4,51 % (quatro virgula cinquenta e um) por cento correspondete ao IPCA do periodo,

totalizando o valor de R$ 56.470,60 (Cinquenta e Seis Mil, Quatrocentos e Setenta Reais e Sessenta

Centavos) da qual a contratada saiu vencedora, estando dentro do limite do artigo 65, parágrafo primeiro,

da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da lei nº 8.666/93, o presente termo

aditivo será publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, não afetadas pelo presente aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes contratantes o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

Japurá, 22 de fevereiro de 2024.

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA TEREZINHA

MIRELLE  CRISTIANE OSSIPI JOSE

Testemunhas:

Felipe Junior Venancio da Silva

CPF: 103.487.219-27

Willian Ferreira Sardi

CPF: 634.462.439-68

MUNICÍPIO  DE  SÃO  MANOEL  DO  PARANÁ
Estado do Paraná

Praça Paraná, 50 - Fone/Fax  (044)3644-1114, 3644-1185, 3644-1100 e 3644-1178 
                        e-mail: gabinete@saomanoeldoparana.pr.gov.br  

CEP  87.215-000        -       São Manoel do Paraná        -       Paraná 
C N P J   -   80.909.617/0001-63  

REPUBLICAÇÃO DECRETO N°. 06/2024 

"DEFINE DATA PARA VENCIMENTO 
DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU" 

AGNALDO TREVISAN, Prefeito Municipal de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 240 da Lei nº. 042/93 de 17 de dezembro de 
1993, 

Decreta: 

Art. 1º.Fica concedido desconto de 10% (dez por cento) sobre o imposto predial e territorial 
urbano e sobre as taxas de coleta de lixo e de iluminação pública, referente ao exercício de 2023, 
lançados sobre os imóveis urbanos desta cidade, desconto esse do qual poderá se beneficiar o 
contribuinte que efetuar o pagamento desses tributos à vista, em um só pagamento, até o dia 11 de 
março de 2024. 

Art. 2º. Fica definida data de vencimento o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do 
exercício financeiro de 2023, sendo que os vencimentos se darão em ;11/03/2024, 10/04/2024, 
10/05/2024, 10/06/2024, 10/07/2024, 12/08/2024. 

Art. 3º. O contribuinte que não efetuar o pagamento até esta data ficará sujeito a cobrança de 
multa, juro e correção monetária. 

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial o Decreto Municipal 022 de 26/01/2023. 

  

Paço Municipal Treze de Setembro, em 17 de janeiro de 2024. 

AGNALDO TREVISAN
Prefeito Municipal

(Assinado Original)

MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
Estado do Paraná

Praça Paraná, 50 - Fone/Fax (044) 3644-1114 e 3644-1100.
Site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br e e-mail:

compras@saomanoeldoparana.pr.gov.br
CEP 87.215-000 - São Manoel do Paraná - Paraná

C N P J - 80.909.617/0001-63

DECRETO Nº 036/2024

                        

“Dispõe sobre a composição da Comissão de Avaliação Patrimonial
de Bens Móveis e Imóveis, Urbanos e Rurais do Município de São
Manoel do Paraná, na forma que especifica, e dá outras
providências”.

Agnaldo Trevisan, Prefeito Municipal de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais e, de conformidade com o Decreto Municipal n° 31/2018 de 28 de fevereiro de
2018.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão de Avaliação Patrimonial de Bens
Móveis e Imóveis, Urbanos e Rurais do Município de São Manoel do Paraná, para o período de 2 (dois)
anos, iniciando em 13/03/2023 com término em 12/03/2025, a qual será composto pelos seguintes
membros:

MEMBRO CPF REPRESENTAÇÃO
SOLANGE APARECIDA TREVISAN 595.790.219-53 Secretaria Municipal de Fazenda
EDER DIAS CASOLA 433.780.309-25 Setor de Engenharia Civil
MARIO GOLIA JUNIOR 661.491.509-68 Divisão de Tributação
CARLOS SERRATO DE OLIVEIRA CORSI 708.476.069-53 Divisão de Obras
ADRIANO RICARDO CUNHA 067.242.679-00 Sociedade Civil
ROGÉRIO BARRANCO CASAGRANDE 975.210.789-34 Sociedade Civil
WANDERSON RODRIGUES 285.751.688-60 Sociedade Civil

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n° 062/2023 de 13 de março 2023.

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 22 de fevereiro de 2024.

AGNALDO TREVISAN
Prefeito Municipal
(Original Assinado)

 

 

MUNICÍPIO  DE  SÃO  MANOEL  DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Paraná, 50 - Fone/Fax  (044) 3644-1114 e 3644-1100 
e-mail: pmsmp@saomanoeldoparana.pr.gov.br – CGC – 80.909.617/0001-63 

site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br 
CEP  87.215-000     -   São Manoel do Paraná    -   Paraná 

 
 

DECRETO Nº 33/2024 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista autorização 
do inciso I do artigo 7º, da Lei Municipal nº 36/2023 de 13/12/2023  e o que dispõe o art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A : 
Art. 1º - Fica suplementada no Orçamento do exercício financeiro corrente, a 

seguinte dotação orçamentária: 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0002.1005 Iluminação Pública  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
655 00000-Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 
660 00507-COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, 

Art. 149-A, CF 
274.814,30 

662 00890-Emendas Individuais Impositivas - 
transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
E.C. 105/2019) 

230.000,00 

 SUBTOTAL 574.814,30 
 TOTAL 574.814,30 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo 
anterior, serão utilizados o Superávit do Exercício Anterior nas seguintes fontes: 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 
00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 274.814,30 
00890 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 

169-A da E.C. 105/2019) 
230.000,00 

 TOTAL 574.814,30 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
São Manoel do Paraná, 19 de fevereiro de 2024. 
 

 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal 
(assinado no original) 

 

MUNICIPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Praça Paraná, 50 - Fone (044) 99114-3282, 99104-2521 e 99148-2848 
Site:www.saomanoeldoparana.pr.gov.br    e-mail: pessoal@saomanoeldoparana.pr.gov.br  

CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná        -       Paraná 
C N P J    -   80.909.617/0001-63 

 

 
 
 

ERRATA 
 
 

Na Portaria 014/2024.  
 
 
No Art. 1º, onde se lê,  
 

“Nível D 41, do Anexo I Tabela de Vencimentos do Quadro de cargos de 
provimento efetivo.” 

 
Leia –se, 
 

“Nível D 45, do Anexo I Tabela de Vencimentos do Quadro de cargos de 
provimento efetivo” 
 

 
São Manoel do Paraná, 22 de fevereiro de 2024. 
 
 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  
Assinatura Original 

 
                  
  

 

MUNICIPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Praça Paraná, 50 - Fone (044) 99114-3282, 99104-2521 e 99148-2848 
Site:www.saomanoeldoparana.pr.gov.br    e-mail: pessoal@saomanoeldoparana.pr.gov.br  

CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná        -       Paraná 
C N P J    -   80.909.617/0001-63 

 

 
 
 

ERRATA 
 
 

Na Portaria 084/2023.  
 
 
No Art. 2º, onde se lê,  
 

“conforme art. 29 Lei Municipal n.º 034/2021 de 23 de novembro de 2021.” 
 

 
Leia –se, 
 

“conforme art. 29 Lei Municipal n.º 11/2018 de 04 de junho de 2018.” 
 

 
   São Manoel do Paraná, 22 de fevereiro de 2024. 
 
 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  
Assinatura Original 

 
                  
  

 

MUNICIPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Praça Paraná, 50 - Fone (044) 99114-3282, 99104-2521 e 99148-2848 
Site:www.saomanoeldoparana.pr.gov.br    e-mail: pessoal@saomanoeldoparana.pr.gov.br  

CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná        -       Paraná 
C N P J    -   80.909.617/0001-63 

 

 
 
 

ERRATA 
 
 

Na Portaria 005/2024.  
 
 
Onde se lê,  
 

“Licença está referente ao quinquênio Período Aquisitivo de 16/06/2008 a 
15/06/2013. 

” 
 

Leia –se, 
 

“Licença está referente ao quinquênio Período Aquisitivo de 16/06/2013 a 
15/06/2018. 

” 
 

 
São Manoel do Paraná, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  
ASSINADO ORIGINAL 

 
                  
  


